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-'DA NOi/A REDAÇAO AGS ARTIGOS 2 o . E 8 o , 
DA L E I M U N I C I P A L 2 , 9 0 9 / 9 5 -- QUE CONCEDE 
A U X I L I O PARA PASSAGENS A E S T U D A N T E S DE 
I o , GRAU DO M U N I C Í P I O ' " 

F E R U L I O T E D E S C O N E T T O , P r e f e i t o 
M u n i c i p a l de Santo A n t ô n i o da Pat rui h a , 
no uso das a t r i b u i c B e s que Ihe são 
c o n f e r i d a s p o r Le i , 

FAÇO S A B E R , que a Câmara M u n i c i p a l 
aprovou e eu sanciono a s e g u i n t e Leis 

I o , - Os a r t i g o s 2 o , e 
de maio de 199 5 , que 
E S T U D A N T E S DE I o , ' GRAU 
a s e g u i n t e redação-s 

S o , da Lei ' M u n i c i p a i 2 , 9 0 9 , de 12 
CONCEDE A U X I L I O PARA PASSAGENS /I 
DO M U N I C Í P I O ^ , passam a v i g o r a r com 

Pi r t i g o 

r t i g o 

2 o . 

2 o , ~ O a u M i l i o c o r r e s p o n d e r á a o v a l o r i n t e g r a l da 
passagem e s t u d a n t i l , e será concedido em forma de 
passagens e s c o l a r e s (obse rvado o d i s p o s t o no a r t i g o 
4 o , desta L e i ) , p r e v i a m e n t e adqui r i d a s pe1 o M u n i c I p i o 
j u n t o às Empresas de T rans po rtes Co í e t i vos 
(muni ci p a i s ) f às q u a i s serão ent regues aos pais ou 
r e s p o n s á v e i s pelo a l u n o , 

S o , - Revogadas as d i s p o s i ç õ e s em cont rá r i o f, esta Lei 
r e t r o a g i r á à da t a d e s u a m i g ê n c i a a part i r d e i 3' de 
março de 1 9 9 5 , i n i c i o o f i c i a l do ano l e t i v o , 
c o n v a l i d a n d o os atos J u r l d i cos desta n a t u r e z a 
p r a t i c a d a s neste l a p s o , " 

Com as modi f i caçSes 
p e r m a n e c e m e m i g o r a s 

M u n i c i p a l 2 , 9 0 9 , de 1 

c o n s t a n t e s no a r t i g o a n t e r i o r , 
demais d i s pos i cães da Lei 

de maio de 1 9 9 5 , 
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|Í7Ü 3o . - Revogadas as d i s pos i çBes em corrt rá r i o f, esta Lei 
e n t r a e m v i g o r a p a r t i r d e s t a d a t a , 

IHETE DO P R E F E I T O M U N I C I P A L , 25 de agosto de 1995 

F E R U L r ü n - E D E í ^ C O HETTÕ 
P r e f e i t o i1 u n i c i p a I 

mRE-SE E C O M U N I Q U E - S E 

^ E R A L l ^ é à l f M ^ 
e t á r i 4 \ d e A d s ? i -n i s t r a ç S o 

'?jJ 

i 
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